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                                                               SUPERINTENDÊNCIA  

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 379, de 23 de novembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017; considerando que a nomeação para a função 

gratificada para chefe da Unidade de Clínica Médica e Clínica Cirúrgica será por meio de 

apostilamento, resolve: 

Art. 1º Retirar da Portaria-SEI nº 355, de 16 de novembro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço Nº 445, de 16 de novembro de 2022, a Unidade de Clínica Médica e Clínica Cirúrgica 

do Edital nº 18/2022 para a seleção de função gratificada; 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 367, de 17 de novembro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço Nº 446; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 


